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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRASALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA 

TÊRMO DE RECLAMAÇÃO 

Aos 	5 	dias do mês de 	br1i 	 de 19 65 

compareceu perante mim, chefe da Secretaria da Junta de Conciliação e 

Julgamento de Çoiânia, o Sr. LUZ dLI ..... .... 
DECLAMANTE 

.................................. ' 	 ............................... 
PROFISSÃO 	 ESTADO CIVIL 	 NACIONALIDADE 

.... Lt. ..N.t. ......... ................................... . .... associado 	cio 	Sindicato 
- 	 I1ESIDÉNCIA 

portador da O. P. - N. , série , e apresentou a seguinte 

reclamação centra P .. 

RECLAMADO 

........................................................ , 	domiciliado 	n 	................37 
ATIVIDADE 	 RUA E NIJMERO 

NE3T\ 
RUA E NÚMERO 

........... 

rio.........Q.r.... Lt ..000  

de .... jiç,ir.p .,e ...9.6.5, ....... Ti p..er 

ber çL5P..,.QQP............... ....... ............ .-------------- .--------------- --- .............------- .........................  ---------------------- ....------------ .... 

Q,i . ... JP- .... g.2.Z.7.0 1Qe1.ec.ixn.ei.Lt.a...r.e1.amact3. 

25.  ... de..1Jlr.Q.a....d3...e.... ern...c.ur.ao.,...foi..d.L.efl... 

.... as....d.j8d6•••.)I'--t&,.................................... 



Para prova de suas declarações,.apresente rã as seguintes 

testemunhas; 

NOME 	
ENDEROÇO 

NOME 	
ENDERÊÇO 	 - -- 

NOME 	
ENDERÊÇO 

E, para constar, foi Ivrado o presente têrmo, que vai 

por mim assinado e também pelo Reclamante 

.................... 

/ 	 CI-IEFE DA SECRETARIA 

.............................................................................................................................. ......................... . ................... 

RECLAMANTE 	
REPRESENTANTE DO SINDiCATO, QUANDO hOUVER 

(Este têrmo deve ser extraído em duas vias. Quando o reclamante for estrangeiro, fazer 
constar, logo abaixo de sua assinatura, o número da respectiva carteira). 

C e r t i f i c o qie f1 desinid 	di- 3 de jmno de 1965, .s iL noras, 
P ro o retiiz.Qb d 	.iudicii, e oue rieta d.lt--.L, foi notificido 
pessD - 1rn - te 	r c1rn.nie d 	dLi desi.n,dj. 

roini 	5 de obril de 1965 
---- 	 _ 



PODER .'UDICIARIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 
JUNTA DE CONCILiAÇÃO E JULGAMENTO 

NOTIFICAÇÃO N.° 

Sr, Panificpdorãi Pio Gostoso 

v. Goljs 	- uz Nt 

ASSUNTO: Reclamação apresentada por: 

Luiz 	Si1v& 

Fica V. s.a notificado, pela presente, a comparecer perante 

esta Junta de Conciliação e Julgamento, à 	Pre C vl 	nO 9 
às i1 ( 	 hcii' 	 ) horas do dia 3 

trE"s 	 ) do mês dejUflh1C 	1 965 
	

para a audiência 

relativa a reclamação constante da ec5pia anexa. 

Nessa auiêncja deverá V. 3•a oferecer as provas que julgar 

necessárias, constantes de documentos ou testemui ihas, estas no máximo 

de 3 (três). 

O não comparecimento de v.s .aà referida audiência importará o 

julgamento da questão à sua revelia, e na aplicação da penado confissão, 

quanto a matéria de fato. 

Nessa audiência deverá V. s.a estar presente, idependente-

mente do comparecimento de seus representantes, sendo-lhe facultado fazer-

se substituir pelo gerente ou qualquer outro preposto, que tenha conheci-

mente do fato a cujas declarações obrigarão o preponente. 

	

Go1n1a, 6 	de 	ohrfl 	 de 19 65 

- 

CHEFE DA SECRETARIA 

CeritfcG 	 s___ 
fo i expe.  

pelo  
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ATA DE AUDIÊNCIA DO PROCESSO DA RCLMÏAÇO N 226/65 

Aos trs dias do ms de junho de ano de mil novedentos e sessen-

ta e cinco, nesta cidade de Goinia, à Praça Cívica n 2  9, na sala de audi- 

ncias desta Junta, &s 11!,00 horas, com a presença do Sr. Juiz Presidente 

Dr. Paulo Fleury da Silva e Souza e dos vogais que abaixo assinam, foram 

por ordem do Sr. Juiz Presidente apregoados os litigantes LIUZ DA tLVA-

reclamante e PANIFICADORA PO GOSTOSO- reclamado. 

Presente apenas o reclamante, este confirmou os dizeres do termo 

da reciamaçao. No havendo acSido a fezer em virtude de ausência do recla-

mado, o Sr. Juiz Presidente props aos senhores vogais a soluço do diss{-

dio, e, tendo votado ambos, proferiu, de ac8rdo com o vencido, a seguinte 

dec iso: 

CONSIDERANDO que o no comparecrento do reclamado a udnc1a, 

quando legaLriente cttado, importa em revelia, alm da pena de confesso 

quanto a mataria de fato, nos termos do art.84 da C.L.T.; 

CONSIDERANDO que ni chegou ao conhecimento desta Junta qalquer 

manirestaçao de proposito do reclamadb de se defender da reclamaço ajui-

z ada; 

CONSIDERANDO o mais que dos autos consta: 

R E S O L V E a Junta de Conciliaço e Julgamento do Goiria, 

por unniniidade de votos, julgar procedente a reclamaço formulada por Lui 

a Silva contra Panificadora Pp Gostoso, para condenar este último a paga 

a tmportncia de c4l22.532 e mais as custas no valor de cr2.776. O reclama 

te ficou ciente da decisao na propria audiencia. E, para donstar eu,- 

Servente PJ-13 lavrei a presente ata que vai assinada pelo 

Sr. Juiz Presidente e pelos senhores vogais. 

Ak 
Juiz P sidte 

- 

ogal dos mpregaddres 

Vo1 dos Empregados 



¼ 
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99/65 	 8 do junho ie 1965 

limo. 31'. 

/ 

Pelo presente, fic:is 

rida por esta Junta s  em de 3 
o contra vs apre sntada por Li.jiz da 

ta do C 6 piZ  anexa s  iem como de ue, om 

,ar o dicion.1 ue 2O, sbr as cust.as  

cLntificado .L)i$O profe-

de junho de 1965,  na reclama-

Silva, e cujo intuiro teor dons 

c::so ue r.)cLro, tereis que P5 

no valor de Crt 550. 

-. 
Japir N. cio ag'ihes 

Chefe de Secretria L/ / 

ri 

Certffleo que en 

•ë ex'ped'ida a ntificação t&eflÇU-h fls....L.... 

?eio registrado po.1a1 no..'... .. com 

e............... ........ d 	
............. 

limo. Sr. 
Panifi ora P50 Gostoso 

v. Gois nQ 137 
TLST 

11 

AM 
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Cqrt3mcto di Correios e Te1êgraíos,,>ji 

* 	 VÇD Postai 

!4maro lo regado. 

• 	Pencja 	G? ILIn i 	 --..--- 

65 o egiso 	e 	-- 	 de 19. 	- 
correspondência N.§I ecisrn - Pf. 299165 

	

de OV_fl 	aI-, 	ado. 	 ----- 
Recebi o objeto registado ai!a descréto, 

- - -- 	Em 1 	de-------------------- 6'.... de ig6$ 
DESTUSATARIO 
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PADER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA 

MANDATO DE CITAÇÃO para cumprimendo de 

DECISÃO na forma abaixo 
ACÔRDO 

O Doutor PAULO . 	..........URYD, . 	 QÇL.A 

Juiz Presidente da Junta de Conciliação e Julgamento de Goi(.-Inia. 

MiLVDA ao Oficial de Justiça desta Junta que, à vista do presente mandado, 

passado a favor deLuis. .... da...Silva ................ .......................................................................... 

em seu cumprimento cite a 	 Q.at.Q.5.Q.......... ............................... 

para pagar, em quarenta e oito horas, ou garantir a execução, sob pena de penhora, 

a quantia de GrS .12 5308 correspondente ao principal, juros de mora 

e custas devidas nos têrmos da OPROFERA no processo n.° 2.2.6/6.5.  .............. , cujo 

inteiro teor )QxIKX vai transcrito abaixo, e mais Cr 10.000 de 

juros de mora e castas a final: 

"RESOLVE a Junta de Conciliação e Julgamento de G-oi.nia, 

por unanimidade de votos, jul,ar :)rocedente a rec1amaço 

formulada por Liiiz da Silva contra Panificadora Po aos-

toso, para condenar este ltimo a pag.Lr a importancia de 

Cr$ 122.532 e mais as custas no v.lor de Cr$ 2.776." 

.4 '  

/ 

Caso não pague, nem garanta a execução no prazo supra, proceda à 

penhora em tantos bens quantos bastem vara integral pagamento da dii'ida. O QUE 

CLTMPIL4, na forma da lei. 

Dado e pissado nesta cidade de Goidnia, aos4 ......... ......... .... ....dias da mês 

deagStO de 1965. Eu 

, doctilografei e eu, 

........................................................., Chefe da Secretaria, subscre'i. 

JUiZ PRESIDENTE 
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1 
PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

3. REGIÃO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

f /o 

7 / 

TÊRMO DE PAGAMENTO E QUITAÇÃO 

AOS 	dias do mês de 	 do ano de mil novecentos 

e 	 C 	 ,nesta cidade de 	 À 	 • naSecretaria 

desta Junta de Conciliação e Julgamento, perante mim, Chefe de Secreta-

ria, compareceram o Reclamante 	 ' 
(Representação, quando houver) 

e o Reclamado 	------------------ :---- -------- - -- - ------- -- ---------------------------------------------------- e por 	êste 
(Representação, quando houver) 

ultimo me foi dito que, em cumprimento a 	 na presente 
- - -------- - -------------------------d ecisao  proferida 

reclamação fazia entrega ao Reclamante da importâriciadeCr$ 

1.- 	 - 	 - 
;i- 

relativa ao 	' 	 J•) 	G 

Pelo Reclamante foi dito que recebia a mencionada importância, que 

contoueachou certa, dando, 	por êete 	têrmo, ao Reclamado,plena, geral 	e 

irrevogável quitação, para nada mais 	exigir com respeito 	ao 	objeto 	da 

presente reclamação, seja a que título 	fôr. 

E, 	para constar, foi lavrado êste 	têrmo, que 	vai 	assinado por 	mim, 

Chefe de Secretaria, e por ambas as partes. 

í) / / -.:L.i ---------- -------- ----------- ----  ------------- ..... ....... . .. -- 
SECRETARIO 

MOD. 18 



Mod. N..-5 	 . 

MINI8TÉRIO DA FAZENDA 

GUIA DE PAGAMENTO DO IMPÕSTO DO SELO 

CONTRIBUINTE NÃO OBRIGADO AO LIVRO DE REGISTRO 

A 

2 VIA 

1 II IHHHI 
DA FIRMA 	 DO EST 

NÚMERO D 1N2RI.4 

1.......... 
(Nome do Cooteibuintel 

• 	 N 
. ........................................................................................................................... . 

(Enderêço Rua. Avenida. Praça, etc.) 

e 

	

(Bairro) 	 (Mnnicfpio) 	 (Unidsde d4 Federação 

Zona do Correio Seção Fiscal 

(Õrgdo arrecadador) 

1. Natureza da obrigação Ç 	 2, Alínea 	 Inciso 

3. Nomes das outras partes interessadas: 	. 	. 	 ,. 	.. 	.. 
í . 

4 bda da oriacão - 	/ 	/ 19' 	 5 Vencimento 	/ 	/ 19 
1 

6. instrumento emitido em via(s). 	7. Valor tributado: Cr$ 

PAGAMENTO DENTRO DO PRAZO 

!mpôsto 	. 	. 	. 	. 	. 	. 	. 	. 	. 	. 	. 	. 	. 	. 	. 	. 	. 	. 	. 	. 	. 	. 	A 

ii - PAGAMENTO FORA DO PRAZO 

Correção monetária do impôsto 

9.1 A x Índice de correção monetáría Cr$ 	 B 

9.2 Acréscimo resultante da correção monetária (B - A) . 	, . C 

....:...:........• .................- ....... 	

.., eenso)• 	

E 	Cr$ . 

Observações: 	. 	• 	......................................ja 	...e.., 	....................... c  

• 	 s 	 , 	 de 	 de 19 .............................................

::i:iiii::.:iii:... 
Assinatura do Contribuiate 

QUITAÇÃO PELO ORGÃO ARRECADADOR 

• 	 1 	\ ... 	...., 
4 

. 	

4 

NOTA: eSTE MODRLO SERÁ USADO TAMBCM PELOS CONTRLBUINTIS NÃO REGISTRADOS. CASO EM QUE NÃO SE 

PREENCHERÃO OS ESPAÇOS RESERVADOS AO NÚMERO DE INSCRIÇÃO E SEÇÃO FISCAL 

Multa (Art. 69 do Reg. do ImpôsLo do Sêio) (B x %) . 	D 

Í . 
  

111 TOTAL APAGAR (A -I-- +D):............... ........ ?.. .....................  .......L.7....e 

CrS 

Cr$ 

Cl 
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7/Goiania(0), 16 de fevezeiro de 1965. 

Encaminhamo..lheg o carto de 
"Registro de lhpregadoll do Sr.LflAR VIEIRA DE ]3RITO, 

noà 
80 funoionSrio, que foi transr'4?spor Vv. Ss., nas funç3e3 
de escriturfrjo paza a Fi1i& dSao Paulo *  

inrormamo—lhes que o mesmo / 
foi desligado desta Fi ia 	dia 16 do corrente mas. 

Sem mais, assinamo-.nos 

Atenciosamente, 

BANCO MERCANTIL DE MINAS GERAIS, 3/A. 
FILIAL DE GOI.NIAGo 

/JA. 


